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PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
INEXISTÊNCIA  DE  OMISSÃO,  OBSCURIDADE,  E
CONTRADIÇÃO.  PREQUESTIONAMENTO.
INADMISSIBILIDADE.  PRETENSÃO  DE  MERA  REDISCUSSÃO
DO JULGADO. DESCABIMENTO. RECURSO REJEITADO.

- Os embargos de declaração consubstanciam recurso de integração,
não  se  prestando  para  reexame  da  matéria.  Não  havendo  omissão,
obscuridade,  contradição ou erro material  no julgado,  incabíveis  se
revelam os aclaratórios, mesmo que tenham finalidade específica de
prequestionamento.

-  “Constatado que  a  insurgência  da  embargante  não diz  respeito  a
eventual  vício  de  integração  do  acórdão  impugnado,  mas  a
interpretação  que  lhe  foi  desfavorável,  é  de  rigor  a  rejeição  dos
aclaratórios”1. Ademais, ao prequestionamento, entendo não ser mister
o exame explícito dos artigos ditos como violados (prequestionamento
explícito),  sendo suficiente que a matéria objeto da lide tenha sido
discutida (prequestionamento implícito).

-  “Cabe ao magistrado decidir a questão de acordo com o seu livre
convencimento,  não  estando  obrigado  a  rebater,  um  a  um,  os
argumentos apresentados pela parte quando já encontrou fundamento
suficiente  para  decidir  a  controvérsia.  (EDcl  no  AgRg  no  AREsp
195.246/BA,  Rel.  Min.  Napoleão  nunes  maia  filho,  julgado  em
17/12/2013, dje 04/02/2014).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que figuram como
partes as acima nominadas.

ACORDA a Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba,  por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do
voto do relator, integrando a decisão a certidão de julgamento juntada à fl. 113.

1 STJ - EDcl no MS 13692 / DF – Rel. Min. Benedito Gonçalves – S1 – Primeira Seção - DJe 15/09/2009.



RELATÓRIO

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela PBPREV - Paraíba
Previdência contra acórdão que negou provimento à apelação e deu provimento parcial à
remessa oficial manejado pelo ora embargante.

Inconformado  com  o  provimento  in  questo,  o  embargante  opôs
recurso de integração, para ter prequestionada a matéria posta em sede recursal. Ademais,
alega que houve omissão no julgado em razão de não haver manifestação sobre o pedido
acerca da interpretação e aplicação ao caso das regras contidas na Lei Estadual nº 8.923/09.

Ao  final,  requer  o  conhecimento  e  o  provimento  do  presente
aclaratório, para que seja sanado o vício e prequestionada a matéria

É o relatório. VOTO

Compulsando os autos, penso que o recurso não deve ser acolhido,
vez que não se destina a suprir omissão, contradição ou obscuridade, mas prequestionar e
rediscutir matéria que versa sobre o mérito da demanda, o que é impossível na via estreita
dos embargos de declaração.

A esse respeito, o artigo 1.022, do CPC, preceitua o seguinte:

Art.  1.022.   Cabem embargos de declaração contra qualquer  decisão
judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II  -  suprir  omissão  de  ponto  ou  questão  sobre  o  qual  devia  se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

À luz de tal raciocínio, adiante-se que não se detecta qualquer defeito
a ser integrado no acórdão ora atacado, especialmente porquanto a lide fora dirimida com a
devida e suficiente fundamentação.

Com  efeito,  vislumbra-se  que  o  acórdão  apreciara  toda  a  matéria
posta à análise, mormente ao se considerar que a matéria ventilada nos aclaratórios fora
devidamente analisada e motivadamente refutada no acórdão. Neste particular, tenho que
não  subsiste  qualquer  vício  a  ser  integrado,  merecendo  destaque,  consequentemente,
excertos da decisão ora embargada, a qual bem fundamentou e decidiu o feito, inclusive
com fulcro na abalizada Jurisprudência:

“Adentrando propriamente no cerne da questão, a controvérsia posta
aos  autos  reside  em  saber  se  a  Lei  Complementar  nº  50/2003,  que
determinou o congelamento das gratificações e adicionais recebidos
pelos servidores públicos da Administração direta e indireta do Poder
Executivo Estadual, alcança os militares.



Por oportuno, é de bom alvitre consignar que esta Corte de Justiça,
quando  do  julgamento  do  Incidente  de  Uniformização  de
Jurisprudência nº 2000728-62.2013.815.0000, sedimentou entendimento
no  sentido  de  que  a  imposição  de  congelamento  do  adicional  por
tempo de serviço (anuênio) prevista no art. 2º, da Lei Complementar
Estadual nº 50/2003, somente passou a atingir os militares a partir da
Medida Provisória  nº  185/2012,  posteriormente convertida na Lei  nº
9.703/2012.

Por força do referido julgamento, este Sodalício editou a Súmula nº 51,
enunciando que “Reveste-se de legalidade o pagamento do adicional
por tempo de serviço, em seu valor nominal aos servidores militares
do Estado da Paraíba tão somente a partir da Medida Provisória nº 185,
de 25.01.2012, convertida na Lei Ordinária nº 9.703, de 14.05.2012”.

Tal orientação também deve ser aplicada ao adicional de inatividade,
pois,  muito embora o incidente de uniformização em questão tenha
sido  suscitado  com  o  intento  de  analisar  a  possibilidade  de
congelamento dos anuênios incidentes sobre os soldos dos militares,
esta  Corte  de  Justiça  já  decidiu  que  o  entendimento  ali  firmado é
“aplicável, também, ao adicional de inatividade, consoante a máxima
UBI eadem ratio  ibi  idem ius (havendo a mesma razão,  aplica-se  o
mesmo direito).  (TJPB;  MS 2009857-57.2014.815.0000;  Segunda Seção
Especializada Cível; Rel.  Des.  Romero Marcelo da Fonseca Oliveira;
DJPB 12/02/2015; Pág. 16).

Deveras, a regra de congelamento dos adicionais e vantagens prevista
no art. 2º, da Lei Complementar nº 50/2003, até publicação da Medida
Provisória nº 185/2012,  posteriormente convertida na Lei Estadual nº
9.703/2012, em verdade, não abrangia os militares, haja vista a própria
lei  complementar  ter  diferenciado  os  servidores  públicos  civis  dos
militares,  consoante  se  extrai  dos  seus  dispositivos  abaixo
colacionados:

“Art. 1º - O menor vencimento dos servidores públicos efetivos, e, dos
estáveis por força do disposto no art. 1º do ADCT, da Administração
direta  e  indireta  do Poder Executivo Estadual  e  o  menor  soldo dos
servidores militares será de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais).”

E,

“Art. 2º  -  É mantido o valor absoluto dos adicionais e gratificações
percebidas  pelos  servidores  públicos  da  Administração  direta  e
indireta do Poder Executivo no mês de março de 2003. 
Parágrafo único - Excetua-se do disposto no “caput” o adicional por
tempo  de  serviço,  cuja  forma  de  pagamento  permanece  idêntica  à
praticada no mês de março de 2003.”

Todavia,  com  a  publicação  da  Medida  Provisória  nº  185/2012,  após
convertida na da Lei Estadual nº 9.703/2012, o disposto no art. 2º, da Lei
Complementar nº 50/2003 passou a incidir sobre os policiais militares



da Paraíba, eis que suprida a omissão até então existente em relação
aos  citados  servidores,  consoante  se  observa  do  §2º,  do  art.  2º,  da
medida provisória mencionada, o qual enuncia: 

“A  forma  de  pagamento  do  adicional  estabelecida  pelo  parágrafo
único do art. 2º da Lei Complementar nº 50/2003 fica preservada para
os servidores públicos civis e militares”.

Nesse sentido:

PREJUDICIAL  DE  MÉRITO  SUSCITADA  NAS  RAZÕES
RECURSAIS. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO DO AUTOR.
INOCORRÊNCIA. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. EXEGESE
DA  SÚMULA  Nº.  85  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
REJEIÇÃO DA QUESTÃO PRÉVIA. - "Nas relações jurídicas de trato
sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora,  quando
não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge
apenas  as  prestações  vencidas  antes  do  quinquênio  anterior  à
propositura da ação." (Súmula nº. 85 do STJ). - In casu, fácil observar
que se trata de relações de trato sucessivo, logo, não há perecimento do
fundo de  direito  e  a  prescrição  das  parcelas  atinge  apenas  aquelas
vencidas  antes  do  quinquênio  precedente  ao  ajuizamento  da
demanda. REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
REVISÃO  DE  REMUNERAÇÃO.  POLICIAL  MILITAR.
CONGELAMENTO  DE  ANUÊNIOS.  IMPOSSIBILIDADE.
SERVIDOR  NÃO  ALCANÇADO  PELO  ART.  2º,  DA  LEI
COMPLEMENTAR Nº 50/2003. POSSIBILIDADE APENAS A PARTIR
DA  VIGÊNCIA  DA  MEDIDA  PROVISÓRIA  Nº  185/2012,
CONVERTIDA  NA  LEI  Nº  9.703/2012.  NORMA  SUPERVENIENTE
QUE  ATINGE  A  CATEGORIA  PROFISSIONAL  ESPECÍFICA.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA SOBRE
O TEMA. CONSECTÁRIOS LEGAIS.  JULGAMENTO PROFERIDO
EM  SEDE  DE  REPERCUSSÃO  GERAL  RECONHECIDA  PELO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. UTILIZAÇÃO DO ARTIGO 932,
INCISOS  IV,  "A",  E  V,  "B",  DA  NOVA  LEI  ADJETIVA  CIVIL.
DESPROVIMENTO  DO  APELO.  PROVIMENTO  PARCIAL  DA
REMESSA OFICIAL. - Diante da ausência de previsão expressa no art.
2º, da LC nº 50/2003, quanto à sua aplicação em relação aos militares, é
indevido  o  congelamento  dos  anuênios  da  referida  categoria  de
trabalhadores  com  base  no  mencionado  dispositivo.  -  “Art.  2º  –  É
mantido  o  valor  absoluto  dos  adicionais  e  gratificações  percebidas
pelos servidores públicos da Administração Direta e Indireta do Poder
Executivo no mês de março de 2003.” (Art. 2º, da LC nº 50/2003). - “Não
sendo os  anuênios  alcançados pelo congelamento,  devem ser pagos
sobre a  remuneração  ou proventos  percebidos pelo policial  militar.
Inteligência  do  art.  2º,  parágrafo  único,  da  lei  complementar  nº
50/2003.” (TJPB. RO nº 200.2011.011161-0/001. Rel. Des. João Alves da
Silva.  J.  Em  14/06/2012).  -  “As  Leis  complementares  do  Estado  da
Paraíba de nº 50/2003 e de nº 58/2003 no que pertine à transformação
das  vantagens  pecuniárias  percebidas  pelos  servidores  públicos  em
vantagem pessoal reajustável de acordo com o art. 37, inciso X da CF,



não  se  aplica  aos  militares,  por  ausência  de  previsão  legal
expressa.”(TJPB.  ROAC  nº  200.2010.004599-2/001.  Rel.  Juiz  Conv.
Tércio  Chaves  de  Moura.  J.  em  06/09/2011).  -  Súmula  51,  TJPB:
“Reveste-se  de  legalidade  o  pagamento  do  adicional  por  tempo de
serviço, em seu valor nominal aos servidores militares do Estado da
Paraíba  tão  somente  a  partir  da  Medida  Provisória  nº  185,  de
25.01.2012,  convertida  na  Lei  Ordinária  nº  9.703,  de  14.05.2012.”-
“INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE  JURISPRUDÊNCIA.
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO ESTABELECIDO PELA LEI
ESTADUAL  Nº  5.701/93  (ANUÊNIO).  QUANTUM  CONGELADO
PELO  ART.  2º  DA  LEI  COMPLEMENTAR  ESTADUAL  Nº  50/2003.
INAPLICABILIDADE  DO  DISPOSITIVO  EM  RELAÇÃO  AOS
MILITARES POR INOBSERVÂNCIA AO §1º DO ART. 42 DA CF/88.
DIVERGÊNCIA  ENTRE  AS  CÂMARAS.  ARTIGO  300,  §1º,  DO
RITJPB.  LEI  FORMALMENTE  COMPLEMENTAR,  COM
CONTEÚDO  DE  ORDINÁRIA.  EDIÇÃO  DA  MEDIDA
PROVISÓRIA  Nº185/2012,  CONVERTIDA  NA  LEI  ESTADUAL  Nº
9.703/2012.  ESPÉCIE  NORMATIVA  ADEQUADA.  PRECEDENTES
DO  STF.  LACUNA  JURÍDICA  SUPRIDA  A  PARTIR  DA
PUBLICAÇÃO  NO  DIÁRIO  OFICIAL  DO  ESTADO.
CONGELAMENTO DA VERBA REMUNERATÓRIA A PARTIR DA
VIGÊNCIA  DA  MEDIDA  PROVISÓRIA  Nº  185/12  CONVERTIDA
NA  LEI  Nº  9.703/2012.  -  “O  incidente  de  uniformização  de
jurisprudência afigura-se como garantia do jurisdicionado. Presentes
seus requisitos – impõem os valores igualdade, segurança, economia e
respeitabilidade – deve ser instaurado. Trata-se de técnica processual
perfeitamente identificada com os postulados mais nobres existentes
em  nosso  ordenamento  e  intimamente  ligada  ao  efetivo  acesso  ao
Judiciário.”- A Lei Complementar nº 50/2003, ao dispor sobre matérias
reservadas  à  lei  ordinária  pela  Constituição  Estadual,  deve  ser
considerada como formalmente complementar,  estando autorizada a
alteração ou complementação por meio de lei cujo processo legislativo
é simplificado, de acordo com o entendimento do STF na ADC nº 1, e
nos RE's nºs 492.044-AgRe 377.457. - A Medida Provisória nº 185/2012,
posteriormente convertida na Lei Estadual nº 9.703/2012, possui força
normativa suficiente  para alterar  a  forma de como será  calculada a
remuneração  dos  militares,  eis  que  é  espécie  de  ato  legislativo
adequada a  alterar  normas de  mesma natureza.  -  A lacuna jurídica
evidenciada  somente  restou  preenchida  a  partir  do  momento  da
publicação  da  Medida  Provisória  nº  185/2012,  no  Diário  Oficial  do
Estado,  em 25/01/2012,  ou  seja,  o  Estado da Paraíba ainda possui  o
dever de pagar, aos militares, os valores que adimpliu a menor, não
atingidos  pela  prescrição  quinquenal,  ao  título  de  “Adicional  por
tempo de  serviço”  (Anuênio),  até  a  data  da  referida publicação,  de
acordo com o efetivo tempo de serviço e o soldo vigente à cada época.
Dessa forma, a partir da publicação da medida Provisória nº 185/2012,
convertida na Lei nº 9.703/2012, é correta a medida de congelamento
dos  anuênios  dos  militares.”  -  Tese  firmada  no  Supremo  Tribunal
Federal em sede de repercussão geral: “1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os



juros  moratórios  aplicáveis  a  condenações  da  Fazenda  Pública,  é
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-
tributária,  aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora
pelos  quais  a  Fazenda Pública  remunera  seu  crédito  tributário,  em
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput);
quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a
fixação  dos  juros  moratórios  segundo  o  índice  de  remuneração  da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta
extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada
pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização
monetária  das  condenações  impostas  à  Fazenda  Pública  segundo  a
remuneração  oficial  da  caderneta  de  poupança,  revela-se
inconstitucional  ao  impor  restrição  desproporcional  ao  direito  de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como
medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo
inidônea  a  promover  os  fins  a  que  se  destina.”  (RE  870947  RG,
Relator(a):  Min.  LUIZ  FUX,  julgado  em  16/04/2015,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-077 DIVULG 24-04-2015 PUBLIC 27-04-2015)(TJPB
- ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00390507020118152001, - Não
possui -, Relator DES. JOSÉ RICARDO PORTO, j. em 18-12-2017) 

Desta  feita,  percebe-se  que  não  merece  reforma  a  sentença,  que
reconheceu o direito do autor de perceber, até a data da vigência da
Medida Provisória  nº  185/2012,  o  valor  descongelado/atualizado das
verbas relativas aos anuênios e adicional de inatividade, bem como as
diferenças resultantes do pagamento a menor, referente ao período não
prescrito, nos termos do Decreto nº 20.190/32.

Quanto  aos  honorários  advocatícios,  observo,  por  força  da  remessa
necessária, que deve ser reformada a decisão, eis que,  em se tratando
de  lide  em  que  restara  vencida  a  Fazenda,  aqueles  só  poderão  ser
fixados após liquidação da sentença, ex vi art. 85, § 4º, II, do CPC, pelo
qual,  “não sendo líquida a sentença,  a definição do percentual,  nos
termos previstos nos incisos I a V, somente ocorrerá quando liquidado
o julgado”.

De outra banda, a sentença merece revisão, de ofício, no quanto aos
consectários  legais,  devendo-se  observar  a  incidência  dos  juros  de
mora, a partir da citação, com índices previstos no art. 1º-F da Lei nº
9.494/97,  observando-se  suas  alterações,  bem  assim  da  correção
monetária, a partir da data do inadimplemento das verbas, isto é, do
momento em que as mesmas deveriam ter sido quitadas, pelo IPCA-E,
considerando  a  declaração  de  inconstitucionalidade  parcial  do
mencionado artigo pelo STF.

Nesse sentido, julgado dessa Corte:

 “Nas  condenações  impostas  à  Fazenda Pública,  em se tratando de
matéria não tributária, os juros de mora correrão, a partir da citação,
com índices previstos no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (observando-se as



suas alterações pela  MP 2.180-35, de 24.08.2001 e pela Lei n. 11.960, de
30.6.2009).  No  que  pertine  à  correção  monetária,  a  contar  de  cada
parcela devida, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial
(IPCA-E) ao tempo do efetivo pagamento, em razão da decisão do STF
no RE 870.947.”2

Ante o exposto, nego provimento ao recurso apelatório da PBPREV –
Paraíba Previdência e dou provimento parcial  à  remessa necessária,
tão  somente  para  decotar  do  decisum a  definição  do  percentual
referente aos honorários de sucumbência, o qual deverá ser tratado por
ocasião da fase de liquidação do julgado (art. 85, §4º, II, do CPC), além
de adequar os juros de mora e a correção monetária nos moldes acima
declinados,  mantendo,  nos  demais  fundamentos,  a  sentença
recorrida.”

Ademais,  para  se  chegar  a  uma  decisão  justa  e  confiável,  o
magistrado não está obrigado a rebater e se manifestar sobre todos os argumentos trazidos
pela parte, entretanto os seus fundamentos devem ser suficientes para embasar a decisão,
como no caso dos autos.

Entendo,  destarte,  que  não  se  trata  de  vício  a  ser  integrado,  daí
porque entendo que os embargos devem ser rejeitados, até porque, conforme tem decidido
o Colendo Superior Tribunal de Justiça,  “o magistrado não está obrigado a rebater, um a
um, os argumentos trazidos pela parte,  desde que os fundamentos utilizados tenham
sido suficientes para embasar a decisão.”3

Nesse  referido  prisma,  o  Colendo  Superior  Tribunal  de  Justiça  já
decidiu:  “constatado que a insurgência da embargante não diz respeito a eventual vício
de integração do acórdão impugnado, mas a interpretação que lhe foi desfavorável, é de
rigor a rejeição dos aclaratórios”4.

Portanto,  tenho  que  esta  não  é  a  via  correta  para  se  rediscutir  a
matéria, até porque a decisão atacada foi devidamente analisada e fundamentada.  Nesse
diapasão,  afigura-se  salutar  aduzir  que  a  motivação  contrária  ao  interesse  da  parte  ou
mesmo omissa em relação a pontos considerados relevantes ao recorrente não autoriza o
acolhimento dos embargos declaratórios. Neste sentido, o STJ:

PROCESSUAL  CIVIL  -EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NOS
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  -REDISCUSSÃO  DOS
FUNDAMENTOS DO JULGADO - CONTRADIÇÃO OU ERRO DE
FATO -NÃO-OCORRÊNCIA. 1. Não ocorre ofensa ao art. 535, I e II, do
CPC, se o acórdão decide, fundamentadamente, as questões essenciais
ao julgamento da lide. 2. Os embargos de declaração não se prestam a
rediscutir os fundamentos da decisão embargada.5

2 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00158335620158152001, - Não possui -, Relator DESA. MARIA DE FÁTIMA 
MORAES BEZERRA CAVALCANTI , j. em 22-11-2017

3 STJ - REsp 1065913 / CE – Ministro Luiz Fux – T1 – Primeira Turma - DJe 10/09/2009 .
4 STJ - EDcl no MS 13692 / DF – Rel. Min. Benedito Gonçalves – S1 – Primeira Seção - DJe 15/09/2009.
5 STJ - EDcl nos EDcl no REsp 1012178 PR 2007/0287525-2. 2ª T. Rel. Min. Eliana Calmon. 18/12/2009.



A seu turno, no tocante ao prequestionamento da matéria, o STJ “tem
entendimento  pacífico  de  que  os  embargos  declaratórios,  mesmo  para  fins  de
prequestionamento,  só serão admissíveis  se  a  decisão embargada ostentar  algum dos
vícios que ensejariam o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição)”.

Nesses termos, voto pela rejeição dos embargos de declaração.

É como voto.

DECISÃO

A Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio  Tribunal  de
Justiça  do  Estado  da  Paraíba  decidiu,  por  unanimidade,  rejeitar  os  embargos,  nos
termos do voto do relator.

Presidiu  a  Sessão  Exmo.  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca
Oliveira.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  João  Alves  da  Silva(relator),  o
Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho e o Exmo. Des. Romero Marcelo
da Fonseca Oliveira.

Presente  ao  julgamento  a  Dra.  Marilene  de  Lima  Campos  de
Carvalho, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, João Pessoa, 24 de julho de 2018.

João Pessoa, 24 de julho de 2018.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


